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ÁREAS A 
EXCLUIR 

(n.º de ordem) 

ÁREAS 
DA REN 

AFECTADAS 

FIM A QUE SE 
DESTINA FUNDAMENTAÇÃO 

C22 (0,27ha) Máxima Infiltração 
Habitação Área com número Significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C23 (0,47ha) Máxima Infiltração Habitação Conformação e Equilíbrio do Perímetro Urbano. Destina-
se a Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar. 

C24 (0,33ha) Máxima Infiltração
Habitação Conformação e Equilíbrio do Perímetro Urbano. Destina-

se a Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar. 

C25 (0,04ha) Máxima Infiltração
Habitação Conformação e Equilíbrio do Perímetro Urbano. Destina-

se a Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar. 

C26 (1,02ha) Máxima Infiltração
Habitação Área com número Significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C27 (0,41ha) Máxima Infiltração
Habitação Área com número Significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C28 (0,14ha) Máxima Infiltração
Habitação Área com número Significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C29 (1,11ha) Máxima Infiltração
Habitação Área com número Significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C30 (0,55ha) Máxima Infiltração
Habitação Área com número Significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C31 (0,10ha) Máxima Infiltração
Habitação Área com número Significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C32 (0,17ha) Máxima Infiltração 
Habitação Área com número Significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C33 (0,10ha) Máxima Infiltração 
Habitação Conformação e equilíbrio do perímetro urbano. Destina-

se a Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar. 

C34 (0,14ha) Máxima Infiltração 
Habitação Conformação e equilíbrio do perímetro urbano. Destina-

se a Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar. 

C35 (0,18ha) Máxima Infiltração Habitação Conformação e Equilíbrio do Perímetro Urbano. Destina-
se a Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar. 

C36 (0,50ha) Máxima Infiltração 
Equipamento Conformação e Equilíbrio do Perímetro Urbano. Destina-

se a Espaço de Equipamento em Solo Urbano. 

C37 (0,87ha) Máxima Infiltração
Habitação Área com número significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C38 (0,09ha) Máxima Infiltração 
Habitação Conformação e equilíbrio do perímetro urbano. Destina-

se a Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar. 
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E49 (0,56ha) Máxima Infil tração Habitação Área com número significativo de pré-existências construtivas 

E50 (0,38ha) Máxima Infil tração Habitação Área parcialmente inserida em perímetro urbano em vigor 

E51 (0,25ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E52 (0,1ha) Máxima Infil tração Habitação Área com número significativo de pré-existências construtivas 

E53 (0,27ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E54 (1,01ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E55 (0,22ha) Máxima Infil tração Habitação Área com número significativo de pré-existências construtivas 

E56 (0,42ha) Máxima Infil tração Habitação Área com número significativo de pré-existências construtivas 

E57 (0,07ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E58 (1,86ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui que para a constituição de frente urbana em rua 
devidamente infra-estruturada 

E59 (2,27ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E60 (0,57ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E61 (0,09ha)  Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E62 (0,34ha) Máxima Infil tração Habitação Área com número significativo de pré-existências construtivas 

E63 (0,16ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E64 (0,25ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 

E65 (0,16ha) Máxima Infil tração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do perímetro urbano 
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C39 (1,27ha) Máxima Infiltração 

Habitação Grande parte desta área está inserida em perímetro 
urbano em vigor. Encontra-se efectivamente 
comprometida com diversas edificações. Destina-se a 
Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar. 

C40 (0,23ha) Risco de Erosão 
Habitação Constituição de frente urbana em rua devidamente infra-

estruturada. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C41 (0,54ha) 
Cabeceiras das 
Linhas de Água 

Habitação Constituição de frente urbana em rua devidamente infra-
estruturada. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C42 (0,18ha) Máxima Infiltração 
Habitação Área com número significativo de pré-existências 

construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C43 (0,31ha) Máxima Infiltração 
Habitação Área com número significativo de pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C44 (0,82ha) Máxima Infiltração 
Habitação Área com número significativo de pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 

C45 (0,20ha) Máxima Infiltração 
Habitação Espaço Urbano Predominantemente Unifamiliar 

Conformação e Equilíbrio do Perímetro Urbano 

C46 (0,12ha) Máxima Infiltração 
Habitação Área com número significativo de Pré-existências 

Construtivas. Destina-se a Espaço Urbano 
Predominantemente Unifamiliar. 
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E66 (0,23ha) Máxima Infiltração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do 
perímetro urbano 

E67 (0,84ha) Máxima Infiltração Habitação 
Área que contribui que para a constituição de frente 
urbana em rua devidamente infra-estruturada 

E68 (1,03ha)  Máxima Infiltração 
Habitação 

Equipamento 

Área que contribui que para a constituição de frente 
urbana em rua devidamente infra-estruturada 

E69 (0,10ha) Máxima Infiltração Habitação 
Área que contribui para a conformação e equilíbrio do 
perímetro urbano 

E70 (2,66ha)  Máxima Infiltração 
Habitação 

Equipamento 

Área que contribui que contribui para a constituição de 
frente urbana em rua devidamente infra-estruturada 

E71 (4,02ha)  Máxima Infiltração Habitação 
Área que contribui que contribui para a constituição de 
frente urbana em rua devidamente infra-estruturada 

E72 (1,07ha) 

Risco de Erosão 

Cabeceiras das 
Linhas de Água 

Habitação 
Área que contribui que para a constituição de frente 
urbana em rua devidamente infra-estruturada 

E73 (0,22ha) 
Cabeceiras das 
Linhas de Água 

Habitação 
Área que contribui que para a constituição de frente 
urbana em rua devidamente infra-estruturada 

E74 (1,21ha) Máxima Infiltração Habitação 
Área que contribui para a conformação e equilíbrio do 
perímetro urbano 

E75 (1,62ha) Máxima Infiltração Habitação Área com número significativo de pré-existências 
construtivas 

E76 (0,71ha) Máxima Infiltração Habitação 
Área com número significativo de pré-existências 
construtivas 

E77 (0,57ha) Máxima Infiltração Habitação 
Área que contribui para a conformação e equilíbrio do 
perímetro urbano 

E78 (0,34ha) 

Máxima Infiltração 

Cabeceiras das 
Linhas de Água 

Habitação 
Área que contribui para a conformação e equilíbrio do 
perímetro urbano 

E79 (0,02ha) 
Cabeceiras das 
Linhas de Água Habitação 

Área que contribui para a conformação e equilíbrio do 
perímetro urbano 

E80 (0,36ha) Máxima Infiltração Habitação Área que contribui para a conformação e equilíbrio do 
perímetro urbano 

 207512689 

 Direção-Geral das Autarquias Locais

Declaração de retificação n.º 22/2014

Por ter sido publicada em duplicado, declaro sem efeito a declaração 
n.º 265/2013, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 
16 de dezembro de 2013.

6 de janeiro de 2014. — O Subdiretor -Geral, Eugénio Barata.
207512461 

 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 9/2014

Abertura do procedimento de classificação da Casa da Junqueira, 
ou Palacete Polignac de Barros, incluindo o jardim, a casa de 
fresco e as construções anexas, na Rua da Junqueira, 128 a 136, 
tornejando para a Calçada da Boa Hora, 2 a 10, em Lisboa, fre-
guesia de Alcântara, concelho e distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 29 de 




